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do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8113/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 476/97.1TAALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Ahmed Munir Khaled, filho de Mahmud Abdallah
Khaled e de Aiche Moussa Khaled, natural de Brasil, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 15 de Maio de 1963, casado, com
identificação fiscal n.º 205952534 e titular do bilhete de identida-
de n.º 4316868, com domicílio na Praça da República, 23, 1.º, es-
querdo, 7520 Sines, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, por despacho de 26 de
Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8114/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 67/00.1PDALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Jorge Pereira Barbara, com domicílio na
Avenida Luís Gomes, 22, 3.º, esquerdo, Miratejo, 2840, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 8115/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1156/96.0PCALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ruben Lemos Oliveira, filho de
José António de Oliveira Júnior e de Maria Alice de Lemos Oli-
veira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Março de
1947, titular do bilhete de identidade n.º 192627, com domicílio
na Rua do Arco, 1, Matriz, Horta, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, por despacho de 8 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 8116/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 373/00.5PCALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ismael Mendes Barbosa, filho de
Laurindo Barbosa e de Margarida Vaz Mendes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 28 de Junho de 1979, solteiro, com domi-
cílio em Terras de Abreu, 10, 2825 Costa da Caparica, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade

física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, praticado em 29 de Março de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 8117/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso sumário (artigo 381.º Código de Processo Penal), n.º 275/
99.6GDALM, pendente neste Tribunal contra o arguido Cândido
Manuel Agullar Magos, filho de Agripino Manuel Aguilar Mairos
e de Maria Deolinda Martins Aguilar Mairos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 1 de Janeiro de 1966, solteiro, com domi-
cílio na Comunidade Vida e Paz, quinta da Tomada, Lapa, 2665-
-507 Venda do Pinheiro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código
Penal, praticado em 18 de Maio de 1999, por despacho de 13 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 8118/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
do Souto, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4165/95.3PAALMA, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Jerónimo Guedes Pinto, filho de António Pinto
Relambório e de Adelaide dos Remédios Guedes, natural de
Armamar, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Abril de
1951, divorciado, electricista auto, titular do bilhete de identidade
n.º 3385415, com domicílio na Caixa Postal, 1506-Z Galé, 8200
Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime recep-
tação, previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 1, do Código Penal,
por despacho de 7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Linda do Souto. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

Aviso de contumácia n.º 8119/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
do Souto, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 825/97.2TAALMA, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Carlos Elísio Ribeiro Pereira, filho de Vítor
Manuel de Jesus Pereira e de Maria de Fátima, natural de São
Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 2 de Fevereiro de 1965 , titular do bilhete de
identidade n.º 07002995, com domicílio na Rua das Papoilas, Vi-
venda Isabel Maria, 21, Associação Ares do Pinhal, 2725 Rinchoa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsidade de
testemunho, previsto e punido pelo artigo 360.º, n.os 1 e 3, do
Código Penal de 1982, praticado em 5 de Julho de 1996, por des-
pacho de 7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Linda do Souto. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.


